
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022

Processo Administrativo para aditivo nº 66/2023

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 009/2021

 

O Prefeito Municipal de LAJES/RN, no uso de suas atribuições legais vem através da PREFEITURA
MUNICIPAL DE LAJES, faz publicar o QUARTO TERMO ADITIVO DO CONTRATO, a seguir:

 

QUARTO TERMO ADITIVO CONTRATUAL CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE LAJES,
ATRAVÉS DA PREFEITURA MUNICIPAL E A EMPRESA CLAREAR COMERCIO E SERVIÇOS
DE MÃO DE OBRA – EIRELI.

 

OBJETO: O presente aditivo é a CELEBRAÇÃO DE TERMO DE ADITIVO DE 4,8% DO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 012/2022, que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE CARÁTER ACESSÓRIO E
NATUREZA CONTINUADA, SENDO ESTES FUNDAMENTAIS PARA O FUNCIONAMENTO
DOS PRINCIPAIS SERVIÇOS, NAS DIVERSAS CATEGORIAS, e foram previamente definidos
através do procedimento licitatório supracitado que se vinculam ao Contrato Administrativo nº
012/2022.

 

FAVORECIDO: CLAREAR COMERCIO E SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA – EIRELI, inscrita no
CNPJ sob nº 02.567.270/0001-04, estabelecida na Rua Tiradentes, nº 259, Sala 508, Centro,
Mossoró/RN – CEP: 59.600-210, neste ato representado pelo (a) Senhor (a) JONAS ALVES DA
SILVA, portador da Carteira de Identidade (RG) n.º 001.380.207 – ITEP/RN e do CPF nº
938.755.334-53.

 

DO VALOR: Fica estabelecido, a que alude este TERMO ADITIVO DO CONTRATO, que será
acrescido o percentual de 4,8% (quatro vírgula oito por cento), perfazendo o valor de R$ 128.664,81
(cento e vinte oito mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos) do contrato
administrativo nº 012/2022 vinculado ao PREGÃO ELETRÔNICO 09/2021, conforme o quadro a
seguir.

 



QUANTIDADES ADITIVADOS

ITEM DESCRIÇÃO UND
POSTO
PARA 5
MESES

VALOR
UNIT. VALOR TOTAL

2 SUPERVISOR ADMINISTRATIVO (CBO 4110-10) UNIDADE 3 R$ 3.429,06 R$ 10.287,18
1 AUXILIAR DE FARMACIA (CBO:5152-10) UNIDADE 1 R$ 6783,08 R$ 6.783,08

2 AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS (CBO 5143-25 –
COM GRAU DE INSALUBRIDADE DE 20% UNIDADE 25 R$ 3232,07 R$ 80.801,75

4 PORTEIRO (CBO 5174-10) NOTURNO UNIDADE 5 R$ 6158,56 R$ 30.792,80

VALOR TOTAL: R$ 128.664,81 (cento e vinte oito mil, seiscentos e
sessenta e quatro reais e oitenta e um centavos)

 

DO PAGAMENTO: Os pagamentos serão realizados de acordo com a prestação dos serviços
descriminados nas Ordens de Serviços emitidas pelo responsável desta Prefeitura Municipal.

 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Em conformidade com o disposto no art. 65 da Lei nº 8.666/93, bem
como, que vincula-se ao contrato em tela.

 

Lajes/RN, 01 de março de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 



Secretário Municipal de Educação

 

 

LILLYANE AMÁLIA FERREIRA DE MENESES CRUZ

 

Secretária Municipal de Saúde

 

Clarear Comercio e Serviços de Mão de Obra – EIRELI,

CNPJ sob nº 02.567.270/0001-04

 

JONAS ALVES DA SILVA

 

CPF nº 938.755.334-53

Contratada

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 023/2023

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa DANILO BEZERRA ARAUJO-ME (ALPHA.CON) e
o Município de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº 1177/2022

Licitação nº 26/2023

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 



CONTRATADA: DANILO BEZERRA ARAUJO-ME (ALPHA.CON), CNPJ/CPF nº
19.686.025/0001-19, estabelecida à Rua Senador José Bernardo, nº 806, Ap 301, Centro, Caicó/RN
– CEP: 59.300-000, sendo representada pelo Senhor DANILO BEZERRA ARAÚJO, inscrito no CPF
sob o nº 062.490.084-38 e RG sob o nº 2.056.988 – ITEP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE ASSESSORIA,
APOIO OPERACIONAL E ADMINISTRATIVO NO ÂMBITO DO CADASTRO ÚNICO,
PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL, PROGRAMA CRIANÇA FELIZ, PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E
ESPECIAL, ACESSUAS TRABALHO E GESTÃO MUNICIPAL DO SISTEMA ÚNICO DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 007/2023.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela prestação dos serviços será pago o valor mensal de R$ 2.500,00
(dois mil e quinhentos reais), perfazendo o valor global de R$ 12.500,00 (doze mil e quinhentos
reais) pelo período de 5 (cinco) meses.

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 15
de fevereiro de 2023 até 14 de julho de 2023.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº 8.666/93.

 

Lajes/RN, 15 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

 

MARIA CAROLINE MENESES SALVIANO

 

Secretária Municipal de Desenvolvimento Social, Trabalho e Habitação

 

Danilo Bezerra Araujo -ME  ( Alpha.Con)



CNPJ: 19.686.025/0001-19

 

DANILO BEZERRA ARAÚJO

 

CPF sob o nº 062.490.084-38 e RG sob o nº 2.056.988 – ITEP/RN

Contratada

 

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 022/2023

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa SEC PUBLICIDADE EIRELI – EPP e o Município
de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº 11/2023

Licitação nº 25/2023

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: SEC PUBLICIDADE EIRELI – EPP, inscrita no CNPJ nº 08.381.234/0001-38, com
sede a Avenida Prudente de Morais, nº 744, Sala 1109 – Tirol, Natal/RN – CEP: 59.020-510,
representada neste ato pelo Sr. GILVAN ARAÚJO LOPES, inscrito no CPF sob o n° 365.735.824-20 e
RG sob o nº 508.054 – ITEP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DO RAMO PERTINENTE PARA PUBLICAÇÕES DE
ATOS ADMINISTRATIVOS EM JORNAL DE GRANDE CIRCULAÇÃO NO ESTADO DO RN, NO
DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO – DOU E NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO – DOE/RN.

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 006/2023.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pelo fornecimento dos serviços ora contratados, será pago de acordo
com as ordens de serviços emitidas, totalizando o valor global de R$ 16.980,00 (dezesseis mil,



novecentos e oitenta reais).

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 15
de fevereiro de 2023 até 31 de dezembro de 2023.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº 8.666/93.

 

Lajes/RN, 15 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 

Sec Publicidade EIRELI – EPP

CNPJ: 08.381.234/0001-38

 

GILVAN ARAÚJO LOPES

 

CPF sob o n° 365.735.824-20

Contratada

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 018/2023



Contrato firmado, que entre se celebram a empresa EMERSON MOISES DE LIMA 09337640490 e o
Município de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº 38/2023

Licitação nº 021/2023

CONTRATANTE: Município de Lajes;

 

CONTRATADA: EMERSON MOISES DE LIMA 09337640490, inscrita no CNPJ sob
nº 32.186.630/0001-99, estabelecida à Rua Antônio Januário de Freitas, nº 205, Aeroporto,
Mossoró/RN – CEP: 59.607-842, doravante designado CONTRATADA, neste ato representado pelo
senhor EMERSON MOISES DE LIMA inscrito no CPF sob n° 093.376404-90 e RG sob o nº 2305364 –
SSP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DA BANDA MOZÃO PARA APRESENTAÇÃO MUSICAL, COM
DURAÇÃO MÍNIMA DE 01H30MIN (UMA HORA E TRINTA MINUTOS) NO DIA 20 DE
FEVEREIRO DE 2023 (SEGUNDA DE CARNAVAL), NO CARNAVAL DE 2023, NO MUNICÍPIO
DE LAJES/RN.

MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 013/2023.

VALOR DA CONTRATAÇÃO: Pela execução dos serviços ora contratados, será pago o valor global
de R$ 15.000,00 (quinze mil reais).

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os produtos serão contratados na data da assinatura contratual, de 13
de fevereiro de 2023 até 12 de abril de 2023.

FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº 8.666/93.

 

Lajes/RN, 13 de fevereiro de 2023.

 

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

 

Prefeito Municipal

Contratante

 



 

RAIMUNDO MANOEL DA SILVA

 

Secretário Municipal de Educação

 

 

VITÓRIA MARIA AVELINO DA SILVA PAIVA

 

Secretária Municipal de Turismo, Cultura e Meio Ambiente

 

 

EMERSON MOISES DE LIMA

 

CPF sob n° 093.376404-90 e RG sob o nº 2305364 – SSP/RN

Emerson Moises de Lima 09337640490

CNPJ: 32.186.630/0001-99

Contratada

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

GABINETE DO PREFEITO

EXTRATO DE CONTRATO Nº 019/2023

Contrato firmado, que entre se celebram a empresa S G M COPIADORAS COMERCIO E SERVIÇOS
LTDA, inscrita no CNPJ nº 06.224.460/0001-80 e o Município de Lajes/RN.

 

Processo Administrativo nº 6/2023



CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Lajes/RN

Licitação nº 157/2022

 

CONTRATADA: S G M COPIADORAS COMERCIO E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
06.224.460/0001-80, com sede na Cidade de Natal, Estado do Rio Grande do Norte na Rua Joaquim
Araújo Filho, nº 1490, Lagoa Nova – CEP: 59.063-120, sendo representada pelo Senhor SERGIO
GUSTAVO MEDEIROS DE OLIVEIRA, portador do CPF: 009.455.814-08 e RG: 1680306 – ITEP/RN.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO DE IMPRESSORAS
(MULTIFUNCIONAIS LASER MONOCROMÁTICAS, MULTIFUNCIONAL COLORIDA E LASER
MONOCROMÁTICA) COM TONERS E REPOSIÇÃO DE PEÇAS QUANDO NECESSÁRIO PARA
ATENDER AS DEMANDAS DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DESTE MUNICÍPIO
VISANDO O MENOR CUSTO ADMINISTRATIVO.

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2022

VALOR DA CONTRATAÇÃO: O valor global é de R$ 137.932,20 (cento e trinta e sete mil
novecentos e trinta e dois reais e vinte centavos), conforme segue:

 

LOTE I

ITEM DESCRIÇÃO UND MARCA QUANT
ANUAL

VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL



1

Locação mensal de impressoras com
franquia mensal de impressões: 3 mil
copias cada. Impressora Multifuncional
Monocromática (Equipamento novo de 1º
uso, não remanufaturado, nem
recondicionado. Multifuncional
Mono,copiadora/impressora/scanner/Fax,
USB de alta velocidade, LAN Wireless
IEEE 802.11 b/g/n), Interface ethernet
(100 Base-TX/10 Base-T), Wi-Fi Direct®.
PAPEL: Papel normal e papel de alta
gramatura: A6, meia carta, executivo,
A4, ofício 9, carta e legal. 02 (duas)
Gavetas Frontal para no mínimo: 250 fls
cada e bandeja multiuso de para no
mínimo 150 fls. IMPRESSÃO: Velocidade
de impressão de no mínimo 42 ppm,
Impressão duplex padrão, Tempo da
primeira página: menos de 7 segundos,
Resolução de impressão: 1200×1200
DPI, processador de 800 mhz, memória
de 1,3 gb. CÓPIA: Velocidade Mínima de
40 cpm, Resolução da cópia: 600×600
DPI, Cópias múltiplas: 1 ~99,
Alimentador automático de originais.
Contabilização de trabalhos, 100 códigos
de departamentos, 20 teclas de
programação e 2 teclas de atalho; FAX:
Velocidade do Modem: 33,6 KBS.
SCANNER: Padrão TWAN, Método: CIS
colorido; Digitalização de passagem
única frente e verso (DSDP)/50 folhas; 40
imagens por minuto e Colorido 23
imagens por minuto.

UND
MULTIFUINAL
MONO
KYOCERA
M2640

338

R$
302,40
(trezentos
e dois
reais e
quarenta
centavos)

R$
102.211,20
(cento e dois
mil duzentos
e onze reais
e vinte
centavos)



2

Locação mensal de impressoras com
franquia mensal de impressões: 3 mil
copias cada. Impressora Monocromática
(Equipamento novo de 1º uso, não
remanufaturado, nem recondicionado.
Impressora Monocromática: Velocidade
mínima de impressão: 34 ppm Tempo de
saída da primeira página: até 4,8
segundos em preto, Duplex automático.
Resolução de impressão 1200×1200 dpi;
Conectividade: padrão USB de alta
velocidade (compatível com a
especificação USB 2.0), LAN Wireless
IEEE (802,11 b/g/n)8, interface Ethernet
(1000 Base T/100 Base TX/10 Base T),
Wi-Fi Direct®; Protocolos de rede:
TCP/IP v4, TCP/IP v6 Protocolos de
impressão em rede: LPD, IPP, Porta
9100, WSD; Protocolos para gestão de
redes: SNMP, HTTP, DHCP, BOOTP,
APIPA, PING, DDNS mDNS, SNTP, SLP,
WSD, LLTD. Entrada de papel: 02 (duas)
gavetas para no mínimo 250 fls cada.
Tipos de papel: Suporta diversos tipos de
papéis Epson, papel sulfite/comum, papel
reciclado, envelope Nº10 / DL, papéis de
alta gramatura (cartão/cartolina) até 256
gsm (por alimentação posterior),
etiquetas.

UND EPSON WF-
M5299 60

R$
255,15
(duzentos
e
cinquenta
e cinco
reais e
quinze
centavos)

R$
15.309,00
(quinze mil e
trezentos e
nove reais)

3

Locação mensal de impressoras com
franquia mensal de impressões: 500
copias. Impressora Multifuncional
Colorida (Equipamento novo de 1º uso,
não remanufaturado, nem
recondicionado. Multifuncional
Color:Copiadora/Impressora/Scanner
colorido/Fax. Velocidade mínima de
impressão: 17ppm; Funções de
digitalização: Digitalizar para PC via
Documento Capture Pro®, digitalizar
para a nuvem (incluindo e-mail). Funções
de fax: Enviar, receber, fax para PC,
rediscagem automática, catálogo de
endereços, envio atrasado, envio em
massa. Conectividade padrão:
SuperSpeed USB 3.0, sem fio LAN iEEE
(802,11 b/g/n/a/ ac)3, Wi-Fi Direct®3,
100 Base-TX/10 Base-T; ADF.

UND EPSON L6490 60

R$
340,20
(trezentos
e
quarenta
reais e
vinte
centavos)

R$
20.412,00
(vinte mil e
quatrocentos
e doze reais)

VALOR TOTAL GLOBAL DO LOTE I R$ 137.932,20
(cento e trinta e sete mil novecentos e trinta e dois reais e vinte centavos)

 

VIGENCIA DO CONTRATO: Os serviços serão contratados na data da assinatura contratual, de 13
de fevereiro de 2023 até 12 de fevereiro de 2024.



FUNDAMENTO LEGAL: A contratação se encontra fundamentada na Lei nº 8.666/93.

 

Lajes/RN, 13 de fevereiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Contratante

 

S G M Copiadoras Comercio E Serviços LTDA

CNPJ: 06.224.460/0001-80

SERGIO GUSTAVO MEDEIROS DE OLIVEIRA

CPF: 009.455.814-08 e RG: 1680306 – ITEP/RN.

Contratada

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJES

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO – CPL

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 004/2023

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2023

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 1186/2022

LICITAÇÃO Nº: 005/2023

 

Ao décimo terceiro dia do mês de fevereiro de 2023, o Município de Lajes/RN, por intermédio
da PREFEITURA MUNICIPAL, com sede no Palácio Alzira Soriano, Rua Ramiro Pereira da Silva,
n° 17 – Centro, inscrita no CNPJ sob o nº 08.113.466/0001-05, neste ato representado pelo Sr.
Prefeito FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO; através da Secretaria Municipal de



Desenvolvimento Rural e Agricultura Familiar. Nos termos da Lei Federal n.º 10.520/02, do Decreto
Municipal n.º 101/2013, do Decreto federal nº 7.892/13, do Decreto Federal nº 3.555/00; aplicando-
se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666/93, e as demais normas legais correlatas; Em face da
classificação da proposta apresentada no Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº
002/2023, resolve REGISTRAR OS PREÇOS propostos pela empresa VHS CONSTRUÇÕES E
SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ sob nº 18.189.065/0001-92, estabelecida a Rua José de
Macedo Freire, nº 10 Janduis, Assu/RN – CEP: 59.650-000, sendo representada pelo Sr. VICTOR
HUGO SILVA DA COSTA, inscrito no CPF nº 105.689.414-89 e RG nº 2586889 – ITEP/RN, em face
de sua classificação para fornecimento dos itens conforme discriminação constante do Termo de
Referência (Anexo I), que passa a fazer parte integrante desta, devendo esse preço ser
obrigatoriamente praticado pelos demais concorrentes do certame, na ordem de sua classificação,
para eventual contratação:

 

1. DO OBJETO.

 

1.1 A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE CORTE DE TERRAS
COM VEÍCULOS TIPO TRATOR CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, VISANDO O APOIO
AO MICRO E PEQUENO PRODUTOR RURAL QUE PRODUZ A MODO SEQUEIRO AS
CULTURAS DE MILHO, FEIJÃO, MANDIOCA E FORRAGEM EM GERAL PARA OS ANIMAIS
DURANTE O PERÍODO NECESSÁRIO PARA O ATENDIMENTO A DEMANDA E CONFORME
O PERÍODO DE CHUVAS NA REGIÃO, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.

 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

 

LOTE 01

ITEM DESCRIÇÃO MARCA/MODELO UND QUANT VALOR
UNIT

VALOR
TOTAL

1

SERVIÇO DE CORTE DE
TERRAS COM
TRATORES EQUIPADOS
COM GRADES
HIDRAÚLICAS E/OU DE
ARRASTO, EM BOM
ESTADO. RELATIVOS
AO CORTE DE TERRAS
EM TERRENO.

02 TRATORES NEW
HOLLAND,
MODELO 7630, 4X4
EQUIPADOS COM
GRADES
HIDRÁULICAS,
RESPECTIVAMENTE
INCLUINDO
OPERADOR E
COMBUSTÍVEL

HORA 700 R$ 149,99 R$
104.993,00



2

SERVIÇO DE CORTE DE
TERRAS COM
TRATORES EQUIPADOS
COM GRADES
NIVELADORA E OU
MECÂNICA, EM BOM
ESTADO, RELATIVOS
AO CORTE DE TERRAS
EM TERRENO.

03 TRATORES
MASSEY
FERGUNSON,
MODELO
290, 4X4,
EQUIPADOS
COM GRADES
NIVELADORAS,
RESPECTIVAMENTE
INCLUINDO
OPERADOR E
COMBUSTÍVEL

HORA 1.300 R$ 149,99 R$
194.987,00

VALOR TOTAL GLOBAL:
R$ 299.980,00 (DUZENTOS E NOVENTA E
NOVE MIL, NOVECENTOS E OITENTA
REAIS)

 

3. DA PRESTAÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

 

A Contratada garantirá, a contar da Adjudicação do objeto, que os serviços ora licitados serão
fornecidos de acordo com as Especificações Técnicas contidas no Edital (e em seus anexos);

Prestar os serviços sempre que solicitado, no período diurno e/ou noturno;

Prestar os serviços com qualidade/profissionalismo;

Efetivar o serviço mediante a apresentação de requisição específica (ORDEM DE
COMPRA/SERVIÇO), expedida pela Prefeitura Municipal de Lajes/RN, assinada exclusivamente por
pessoas previamente designadas;

A requisição deverá ser preenchida, discriminando-se a prestação dos serviços, preços e data, para
cada Ordem de Compra;

O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes no termo de referência, devendo ser substituído no prazo de 02 (dois) dias úteis do
comunicado, às custas da contratada, sob pena de aplicação das penalidades previstas neste edital.

Durante todo o período de sua execução contratual é de responsabilidade da empresa prestadora de
serviço contratada às custas de licenciamento, taxas e multas dos veículos tipo TRATOR, bem como
os recolhimentos das obrigações previdenciárias e trabalhistas dos funcionários (motoristas –
CATEGORIA D).

Executar a manutenção preventiva e corretiva dos veículos.

Contratar seguro que apresente cobertura total do veículo, bem como danos materiais e pessoais a
terceiros e manter durante todo o contrato em dia as taxas obrigatórias dos veículos (Licenciamento
Anual, Seguro Obrigatório e Cotas do IPVA). Disponibilizando os equipamentos agrícolas para
atendimento a todas as necessidades do órgão requisitante.

OBSERVAÇÃO: Os empregados locados na execução dos serviços ora contratados, não terão
qualquer vínculo empregatício com a CONTRATANTE, sendo de responsabilidade da CONTRATADA,



todas as despesas relacionadas com remuneração (de acordo com a convenção coletiva vigente da
categoria), encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, transporte,
alimentação, etc., além da cobertura de acidentes de trabalho aos seus empregados e preposto, e
perdas e danos à terceiros e à CONTRATANTE, porventura resultantes de suas atividades.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE.

Oferecer todas as condições e informações necessárias para que a CONTRATADA possa fornecer a
prestação dos serviços dentro das especificações exigidas no Termo de Referência;

Fornecer à CONTRATADA, a qualquer tempo, toda a informação que julgar pertinente a prestação
dos serviços, no intuito do bom desenvolvimento da execução do compromisso assumido;

Rejeitar, no todo em parte, a prestação dos serviços fora das especificações do edital e seus anexos;

Emitir e publicar notas de empenho a crédito do fornecedor nos valores totais correspondentes aos
produtos solicitados;

Enviar uma via da Nota de Empenho emitida em favor do fornecedor;

A CONTRATANTE se reserva o direito de acompanhar e fiscalizar o objeto do contrato por meio de
um representante da administração, que determinará o que for necessário à regularização das faltas
ou defeitos observados;

Comunicar à( CONTRATADA, tão logo constate casos de irregularidades, defeitos, vícios ou
incorreções durante a prestação dos serviços para que a mesma adote as medidas indispensáveis ao
bom andamento do que foi solicitado;

Exigir da empresa CONTRATADA integral responsabilidade pela boa execução e eficiência do
contrato celebrado, mormente no que se refere a prestação dos serviços licitada;

Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a CONTRATADA, efetuando todos os
pagamentos devidos de acordo com as condições de prazo e preços pactuados na Ata de Registro de
Preço;

Efetuar os pagamentos após a Ordem de Serviço, devendo as Notas Fiscais/Faturas estarem
devidamente atestadas pelo setor competente.

 

OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

A CONTRATADA obriga-se a:

A Entregar Prestar os serviços da presente licitação, nas quantidades e especificações contidas
neste documento e em seus anexos;

Manter, disponibilidade para a prestação dos serviços de acordo com o Termo de Referência do
Edital, para futuras contratações.

Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e para fiscais que incidam ou venham a incidir, direta e
indiretamente, sobre a prestação dos serviços;



Atender prontamente quaisquer exigências do representante da CONTRATANTE, que objetivem
facilitar o atendimento do objeto da presente contratação.

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na respectiva licitação;

Responsabilizar-se diretamente pela prestação dos serviços do objeto do contrato e,
consequentemente, responder, civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na
execução dele, venha, direta ou indiretamente, a provocar ou causar para a CONTRATANTE ou para
terceiros;

Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite as determinações contidas na Lei Federal nº
8.666/93, no respectivo Contrato de Concessão, na legislação sobre Segurança, Higiene e Medicina
do Trabalho, Meio Ambiente e sua regulamentação, bem como nas leis, disciplinas, regulamentos e
normas inerentes à execução do objeto do contrato, emanadas das demais autoridades federais,
estaduais e municipais competentes, isentando a CONTRATANTE de qualquer responsabilidade pela
falta ou omissão no cumprimento dessas leis e exigências;

Responsabilizar-se pelos efeitos decorrentes da inobservância e/ou infração do contrato, de leis,
regulamentos ou posturas em vigor;

Não empregar, na execução das atividades relacionadas com a execução da presente contratação,
mão-de-obra infantil, nos termos do Inciso XXXIII do Artigo 7º da Constituição da República vigente,
bem como envidar esforços para que a referida medida seja adotada nos Contratos firmados com os
fornecedores de seus insumos e/ou prestadores de serviços;

Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto desta Licitação, salvo quando expressamente
autorizado pela CONTRATANTE.

Responder pela supervisão, direção técnica e administrativa e mão-de-obra necessárias à execução
do objeto do presente certame, como única e exclusiva empregadora, confiando a execução dos
respectivos serviços à profissionais idôneos e habilitados, que utilizam o mais alto nível da técnica
atual;

Pagar, pontualmente e na forma da Lei, os encargos decorrentes das leis trabalhistas e da
previdência e assistência social devidos ao seu pessoal;

Prestar os serviços do objeto com requisitos mínimos de qualidade, utilidade, resistência e/ou
segurança recomendados pelas normas aplicáveis, de modo a garantir a boa execução dos serviços
ora contratados, dentro das condições aqui estabelecidas;

Manter a prestação dos serviços, com suficientes recursos técnicos, inclusive de pessoal
especializado, para poder fornecer o objeto do presente certame de forma rápida e eficiente;

Preservar e manter a CONTRATANTE a salvo de quaisquer reivindicações, demandas, queixas ou
representações, de qualquer natureza, decorrentes da ação ou omissão da CONTRATADA, dos seus
empregados ou seus fornecedores, durante a execução do contrato;

Não divulgar e nem prestar serviço, sob as penas da Lei, informações e dados referentes as
prestações dos serviços contratados, a menos que expressamente autorizados pelo titular da
CONTRATANTE;

Responsabilizar-se pelas indenizações ou reclamações oriundas de erros ou imperícias praticados na



execução dos serviços contratados, até os limites previstos em lei;

Responsabilizar-se pela garantia da qualidade e perfeição dos serviços executados, respondendo, na
forma da Lei, por quaisquer defeitos decorrentes do cumprimento do presente Documento;

Comunicar, com antecedência mínima de 10 (dez) dias úteis, a paralisação temporária dos serviços
do objeto do presente Contrato, por motivo de manutenção ou deficiências em seus meios técnicos e
operacionais, bem como o seu prazo de normalização, sem prejuízo de exame por parte da
CONTRATANTE, das justificativas apresentadas e aplicação das penalidades cabíveis;

DA SUBCONTRATAÇÃO.

Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

 

DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA.

É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação
original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução
do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

 

DA FISCALIZAÇÃO

Deverá ser indicado servidor para executar a fiscalização do contrato resultante deste certame, o
qual registrará todas as ocorrências e deficiências em relatório. Exercer permanente
acompanhamento e fiscalização da execução do(s) objeto(s), registrando as ocorrências relacionadas
à execução do objeto contratado e determinando as medidas necessárias à regularização dos
problemas e inconformidades observados.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições
técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na
ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e
prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993.

 

DO PAGAMENTO.

O pagamento será efetuado até 90 (noventa) dias úteis, contados a partir da apresentação do
documento fiscal competente nota fiscal/fatura da prestação dos serviços, devidamente aprovado
pela contratante, por meio de ordem bancária de crédito, em depósito em conta corrente, na
agência.

Junto com a nota fiscal mensal, a Contratada deverá emitir relatório contendo, no mínimo, as
informações dos produtos comprados;

A cada pagamento a ser efetivado pela contratante será realizada prévia verificação da regularidade
fiscal e trabalhista da contratada.



Sob pena de inabilitação o proponente deverá indicar marca na sua proposta de preços.

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais
aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo
pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, mediante a aplicação das seguintes fórmulas:

I=(TX/100)/365

EM = I x N x VP, onde:

I = Índice de compensação financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso.

No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na nota fiscal/fatura, estes serão
restituídos pela contratante no prazo de 5 (cinco) dias, para que a contratada promova as correções
necessárias, não respondendo a contratante por quaisquer encargos resultantes de atrasos na
liquidação dos pagamentos correspondentes.

Juntamente com a Nota Fiscal deverá ser anexado, Atestado de execução dos serviços licitados,
assinada pelos membros que compõem a Comissão de Recebimento de Material, devidamente
nomeados pelo senhor Prefeito Municipal.

 

DA GARANTIA DE EXECUÇÃO.

 

Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas:

 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

 

Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que:

Inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;

Ensejar o retardamento da execução do objeto;

Falhar ou fraudar na execução do contrato;

Comportar-se de modo inidôneo;

Cometer fraude fiscal;



Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à
CONTRATADA as seguintes sanções:

Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos
para a Contratante;

O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a
empresa, a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso,
até o limite de 10% (dez por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93;

Multa compensatória de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto;

Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;

Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

 

Impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Prefeitura Municipal de LAJES/RN,
pelo prazo de até cinco anos;

A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 13.1 deste Termo de
Referência.

Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir
a Contratante pelos prejuízos causados;

As sanções previstas nos subitens 13.2.1, 13.2.5, 13.2.6 e 13.2.7 poderão ser aplicadas à
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

Tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na
Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,
ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão



inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 15 (QUINZE)
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante,
a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do
Código Civil.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
princípio da proporcionalidade.

Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à
administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à
apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com
despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR.

A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de
2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

As penalidades serão obrigatoriamente publicadas nos órgão Oficial de Imprensa do Município.

 

DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou
entidade da Administração que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia
consulta ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem.

 

VALIDADE DA ATA.

A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo
ser prorrogada.

 

REVISÃO E CANCELAMENTO.

A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180
(cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata.

Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos
preçospraticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à



Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

15.4.1 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de
mercado observará a classificação original.

Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

15.5.1 Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

15.5.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO:

15.7.1 Descumprir as condições da ata de registro de preços;

15.7.2 Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

15.7.3 Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles
praticados no mercado; ou

15.7.4 Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo,
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s).

O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado
por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO SUPERVENIENTE,
DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O CUMPRIMENTO DA
ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS:

15.9.1 Por razão de interesse público; ou

15.9.2. A pedido do fornecedor.

 

DAS PENALIDADES.

O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas
no Edital.



É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos
órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no
art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para
cancelamento do registro do fornecedor.

 

CONDIÇÕES GERAIS.

As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste,
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o
acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº
7892/13.

A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a
esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que,
depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.

 

Município de Lajes/RN, 13 de fevereiro de 2023.

 

FELIPE FERREIRA DE MENEZES ARAÚJO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal De Lajes/RN

Contratante

 

VHS Construções E Serviços LTDA

CNPJ sob nº 18.189.065/0001-92

VICTOR HUGO SILVA DA COSTA

CPF nº 105.689.414-89 e RG nº 2586889 – ITEP/RN

Fornecedor Registrado


